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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica revogado por inconstitucional, o parágrafo quarto, no 

artigo primeiro da lei numero 2.881 de 03 (três), de abril de 1.991, que 
dispõe sobre o incentivo fiscal para a realização de projetos culturais. 
 

 
Art 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Divinópolis, 29 de maio de 1991. 
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